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ATOS DO EXECULTIVO 

ESTADO DA PARAÍBA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ALCANTIL 

GABINETE DO PREFEIT 

 

DECRETO MUNICIPAL Nº 0010 – 2026, de 06 de maio de 2026. 

 

 DECLARA ANORMAL COMO SITUAÇÃO CARACTERIZADA 

DE EMERGÊNCIA AS ZONAS RURAL E URBANA DO MUNICÍPIO DE 

ALCANTL AFETADAS PELA ESTIAGEM – (COBRADE 1.4.1.1.0) E DÁ 

OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE ALCANTIL – ESTADO DA PARAÍBA, Sr. CÍCERO JOSÉ FERNANDES DO CARMO, 

no uso de suas atribuições em conformidade com o disposto no artigo 60, inciso XI da Lei Orgânica Municipal, bem como com o Art. 

5º, XXIV da Constituição Federal, e. 

   CONSIDERANDO a situação anormal caracterizada como situação de emergência as áreas dos municípios afetadas pela 

estiagem, constantes no COBRADE-1.4.1.1.0;  

CONSIDERANDO que a escassez de água, no estado paraibano por conta das irregularidades pluviométricas, persiste 

até a presente data afetando a população atingida pelo fenômeno da estiagem, causando danos à subsistência e a saúde;  

CONSIDERANDO que os moradores do Município de Alcantil - PB têm convivido há vários anos, com o abastecimento 

de água através dos carros-pipas com a falta d’água em suas torneiras, impedindo a realização e atendimento das necessidades 

básicas; 

CONSIDERANDO a necessidade de prover o atendimento à população atingida pelo fenômeno, quanto à 

complementação de abastecimento d’água através de carros pipa, bem como a população animal;  

CONSIDERANDO que o Município de Alcantil/PB não tem cobertura da rede pública de abastecimento de água da 

CAGEPA;  

CONSIDERANDO que o Poder Público Municipal não dispõe de Recursos, para enfrentar a crise que assola o município, 

especialmente no sentido de assegurar à população todas as condições necessárias para o atendimento a suas necessidades;  

CONSIDERANDO a competência dos municípios-membros para declarar situação de emergência, nos termos do art. 8°, 

inciso VII, da Lei federal 12.608, de 10 de abril de 2012. 

DECRETA 

 

Art. 1º - Fica Decretado situação anormal caracterizada como SITUAÇÃO DE EMERGÊNCIA, pelo período de 180 (cento 

e oitenta) dias, as áreas URBANA E RURAL do município de ALCANTIL, afetadas pela estiagem (COBRADE 1.4.1.1.0).  

 

DE 04 DE MAIO DE 2026                                                                                                                                                                                                                 PÁGINA 01 



 

SEMANÁRIO OFICIAL 
DE ALCANTIL 

                                                               ESTADO DA PARAÍBA                                         DE 08 DE MAIO DE 2026 

  

 

Parágrafo Único – Esta situação de anormalidade é válida apenas para as áreas dos municípios, comprovadamente 

afetados pelo desastre, conforme prova documental estabelecida pelo Formulário de Informação de Desastre (FIDE), e pelo croqui 

das áreas afetadas, por município que será apresentado oportunamente.  

Art. 2º - Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a abrir Crédito Extraordinário para fazer face à situação existente 

nas ações de resposta ao desastre, reabilitação do cenário e reconstrução.  

Art. 3º - Fica autorizada a convocação de voluntários para reforço das ações de respostas ao desastre natural vivida no 

Município, com o objetivo de facilitar as ações de assistência à população afetada pelo desastre.  

Art. 4º - De acordo com o estabelecido nos incisos XI e XXV do artigo 5º da Constituição Federal, autoriza-se as autoridades 

administrativas e os agentes de defesa civil, diretamente responsáveis pelas ações de resposta aos desastres, em caso de risco 

iminente, a:  

I. Penetrar nas casas, para prestar socorro ou para determinar a pronta evacuação;  

II. Usar de propriedade particular, no caso de iminente perigo público, assegurada ao proprietário 

indenização ulterior, se houver dano.  

 

Parágrafo único: Será responsabilizado o agente da defesa civil ou autoridade administrativa que se omitir de suas 

obrigações, relacionadas com a segurança global da população.  

 

Art. 5º - Em caso de utilidade pública, autoriza-se o início de processos de desapropriação, conforme legislação federal 

aplicável ao tema, com a observância de suas condições e consequências.  

Art. 6º - Com fundamento na Lei 14.133/2021, sem prejuízo da Lei de Responsabilidade Fiscal, ficam dispensadas de 

licitações as aquisições dos bens necessários ao atendimento da situação de emergência ou do estado de calamidade pública e para 

as parcelas de obras e serviços que possam ser concluídas no prazo máximo de 1 (um) ano, contado da data de ocorrência da 

emergência ou da calamidade, vedada a recontratação de empresas e a prorrogação dos contratos;  

Art. 7º - Esse Decreto entra em vigor na data de sua publicação, ficando revogadas as disposições em contrário. 

 

Registra-se; 

 Publica-se;  

Cumpra-se. 

 

Gabinete do Prefeito de Alcantil – PB, em 06 de maio de 2026. 

 

 

 
CÍCERO JOSÉ FERNANDES DO CARMO 

Prefeito Constitucional de Alcantil – PB 
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ESTADO DA PARAÍBA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE ALCANTIL 

AVISO DE CHAMAMENTO PÚBLICO 
CREDENCIAMENTO DE SERVIÇO Nº 00004/2026 

##TEX Torna público que fará realizar através da Comissão de Contratação, chamamento público de serviço objetivando: CREDENCIAMENTO 
DE PESSOAS JURÍDICAS PARA EXECUTAR SERVIÇOS COMPLEMENTARES NA ÁREA DA EDUCAÇÃO, VISANDO ATENDER AS DEMANDAS DA REDE 

MUNICIPAL DE ENSINO DE ALCANTIL – PB. Os interessados deverão apresentar documentação e respectiva proposta até as 10:00 horas do 
dia 18 de Maio de 2026, no endereço eletrônico: https://www.portaldecompraspublicas.com.br/. Neste mesmo local, data e horário será 

realizada a sessão pública para abertura do respectivas documentações e proposta. Recursos: previstos no orçamento vigente. Fundamento 
legal: Lei Federal nº 14.133/21; Lei Complementar nº 123/06; Decreto Federal nº 11.878/24; e legislação pertinente, consideradas as 

alterações posteriores das referidas normas. Informações: das 08:00 as 13:00 horas dos dias úteis, no endereço supracitado. Telefone: (83) 
98825–0703. E-mail: cplalcantilpb@gmail.com. 

Edital: www.tce.pb.gov.br; www.gov.br/pncp. 
##DAT Alcantil - PB, 05 de Maio de 2026 

##ASS GERMANA CAMILO DE SOUZA 
##CAR Presidenta da Comissão 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

ESTADO DA PARAÍBA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE ALCANTIL 

AVISO DE CHAMAMENTO PÚBLICO 
CREDENCIAMENTO DE SERVIÇO Nº 00005/2026 

##TEX Torna público que fará realizar através da Comissão de Contratação, chamamento público de serviço objetivando: CREDENCIAMENTO 
PARA EXECUTAR SERVIÇOS COMPLEMENTARES NA ÁREA DA SAÚDE, VISANDO ATENDER AS DEMANDAS DA REDE MUNICIPAL DE SAÚDE DE 
ALCANTIL – PB. Os interessados deverão apresentar  documentação e respectiva proposta até as 13:00 horas do dia 18 de Maio de 2026, no 
endereço:  https://www.portaldecompraspublicas.com.br/. Neste mesmo local, data e horário será realizada a sessão pública para abertura 
da respectiva documentação e proposta. Recursos: previstos no orçamento vigente. Fundamento legal: Lei Federal nº 14.133/21; Lei 
Complementar nº 123/06; Decreto Federal nº 11.878/24; e legislação pertinente, consideradas as alterações posteriores das referidas normas. 
Informações: das 08:00 as 13:00 horas dos dias úteis, no endereço supracitado. Telefone: (83) 98825–0703. E-mail: cplalcantilpb@gmail.com.  

Edital: www.tce.pb.gov.br; www.gov.br/pncp. 
##DAT Alcantil - PB, 05 de Maio de 2026 

##ASS GERMANA CAMILO DE SOUZA 
##CAR Presidenta da Comissão 
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ESTADO DA PARAÍBA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ALCANTIL 

GABINETE DO PREFEITO 

 

PORTARIA Nº 035/2026 

 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE ALCANTIL, CÍCERO JOSÉ FERNANDES DO CARMO, no uso de suas atribuições 

legais que lhe conferem o Artigo 60, X, da Lei Orgânica do Município - LOM e ainda com base no Artigo 94 da Lei nº 13-B, o 

Estatuto dos Servidores Municipais, de 12 de setembro de 1997. 

 

 

RESOLVE 

 

Art. 1° - Conceder benefício de LICENÇA PRÊMIO a JOSÉ ROBERTO DA SILVA CASTRO, funcionário público do 

quadro efetivo, ocupando o cargo de AGENTE ADMINISTRATIVO, sob matrícula nº 5400333, com lotação na Secretaria Municipal 

de Saúde, de acordo com o Estatuto do Servidor Público Municipal, Art. 94. 

Art. 2º - O benefício que se concede por força desta portaria será de 06 (seis) meses a contar desta data até o dia 05 de 

novembro de 2026, sem prejuízo da remuneração do cargo efetivo. 

Art. 3° - A presente Portaria entra em vigor na data de sua assinatura, revogando-se todas as disposições em contrário. 

 

Dê-se ciência, 

Publique-se, 

Cumpra-se. 

 

Alcantil-PB, 05 de maio de 2026. 

 

CÍCERO JOSÉ FERNANDES DO CARMO 

Prefeito Constitucional 
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ESTADO DA PARAÍBA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ALCANTIL 

GABINETE DO PREFEITO 

 

PORTARIA Nº 036/2026 

 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE ALCANTIL, CÍCERO JOSÉ FERNANDES DO CARMO, no uso de suas atribuições 

legais que lhe conferem o Artigo 60, X, da Lei Orgânica do Município - LOM e ainda com base no Artigo 94 da Lei nº 13-B, o 

Estatuto dos Servidores Municipais, de 12 de setembro de 1997. 

 

 

RESOLVE 

 

Art. 1° - Conceder benefício de LICENÇA PRÊMIO a JOSÉ BARTOLOMEU DA SILVA, funcionário público do quadro 

efetivo, ocupando o cargo de GARI, sob matrícula nº 304115, com lotação na Secretaria Municipal de Infraestrutura, de acordo com 

o Estatuto do Servidor Público Municipal, Art. 94. 

Art. 2º - O benefício que se concede por força desta portaria será de 06 (seis) meses a contar desta data até o dia 05 de 

novembro de 2026, sem prejuízo da remuneração do cargo efetivo. 

Art. 3° - A presente Portaria entra em vigor na data de sua assinatura, revogando-se todas as disposições em contrário. 

 

Dê-se ciência, 

Publique-se, 

Cumpra-se. 

 

Alcantil-PB, 05 de maio de 2026. 

 

CÍCERO JOSÉ FERNANDES DO CARMO 

Prefeito Constitucional 
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ESTADO DA PARAÍBA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ALCANTIL 

GABINETE DO PREFEITO 

PORTARIA Nº 037/2026 

 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE ALCANTIL, no uso de suas atribuições legais que lhe conferem o Artigo 60, X, da 

Lei Orgânica do Município – LOM e ainda com base no Artigo 90 da Lei nº 13-B, o Estatuto dos Servidores Municipais, de 12 de 

setembro de 1997. 

RESOLVE 

 

Art. 1° - Prorrogar a LICENÇA POR  MOTIVO DE DOENÇA EM PESSOA DA FAMÍLIA de VALDA GOMES DA SILVA, 

funcionária  pública do quadro efetivo, ocupando o cargo de MERENDEIRA, sob matrícula nº 5401429, com lotação na Secretaria 

Municipal de Educação, de acordo com o Estatuto do Servidor Público Municipal, Art. 90, § 2. 

Art. 2º - O benefício que se concede por força desta portaria será de até mais 90 (noventa) dias a contar desta data, sem 

prejuízo da remuneração do cargo efetivo. 

Art. 3° - A presente Portaria entra em vigor na data de sua assinatura, revogando-se todas as disposições em 

contrário. 

 

Dê-se ciência, 

Publique-se, 

Cumpra-se. 

 

 

Alcantil-PB, 06 de maio de 2026. 

 

 

 

CÍCERO JOSÉ FERNANDES DO CARMO 

Prefeito Constitucional 
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ESTADO DA PARAÍBA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ALCANTIL 

  

EXTRATO DE CONTRATO 

(republicado por incorreção) 
OBJETO: AQUISIÇÃO DE TÊNIS ESCOLAR PARA PREFEITURA MUNICIPAL DE ALCANTIL/PB. FUNDAMENTO LEGAL: Dispensa de 

Licitação nº DP00012/2026, nos termos do Art. 75, inciso II, da Lei 14.133/21. DOTAÇÃO: Recursos não Vinculados de Impostos: 

10120 – SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 12.361.1005.2017 – DISTRIBUIÇÃO DE FARDAMENTO E KITS ESCOLAR 

3.3.90.32.00.00 MATERIAL, BEM OU SERVIÇO PARA DISTRIBUIÇÃO GRATUITA – 500 3.3.90.32.00.00 MATERIAL, BEM OU SERVIÇO 

PARA DISTRIBUIÇÃO GRATUITA – 550. VIGÊNCIA: até o final do exercício financeiro de 2026. PARTES CONTRATANTES: Prefeitura 

Municipal de Alcantil e: CT Nº 00069/2026 - 28.04.26 - UNIVERSO DOS CALCADOS DISTRIBUIDORA LTDA - R$ 17.010,00. 

 

 

 

 

 

 

ESTADO DA PARAÍBA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ALCANTIL 

AVISO DE LICITAÇÃO 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 00019/2026 

Torna público que fará realizar através da Pregoeira Oficial e Equipe de Apoio, sediada na Av. São José, S/N 

- Centro - Alcantil - PB, por meio do site www.comprasalcantilpb.com.br, licitação modalidade Pregão 

Eletrônico, do tipo menor preço, para: Contratação de empresa especializada para mão de obra para serviço 

de manutenção preventiva e corretiva para máquinas pesadas da frota pertencente a Prefeitura Municipal de 

Alcantil –PB. Abertura da sessão pública: 10:00 horas do dia 26 de Maio de 2026. Início da fase de lances: 

10:01 horas do dia 26 de Maio de 2026. Referência: horário de Brasília - DF. Recursos: previstos no 

orçamento vigente. Fundamento legal: Lei Federal nº 14.133/21; Lei Complementar nº 123/06; Instrução 

Normativa nº 73 SEGES/ME/22; e legislação pertinente, consideradas as alterações posteriores das referidas 

normas. Informações: das 08:00 as 13:00 horas dos dias úteis, no endereço supracitado. Telefone: (83) 

98825–0703. E-mail: cplalcantilpb@gmail.com. Edital: www.tce.pb.gov.br; 

www.comprasalcantilpb.com.br; www.gov.br/pncp.  

Alcantil - PB, 07 de Maio de 2026 

GERMANA CAMILO DE SOUZA - Pregoeira Oficial 
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ESTADO DA PARAÍBA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ALCANTIL 

  

ADJUDICAÇÃO E RATIFICAÇÃO - DISPENSA Nº DP00012/2026 

(republicado por incorreção) 

Nos termos dos elementos constantes da respectiva Exposição de Motivos que instrui o processo e 

observado o parecer da Assessoria Jurídica, referente a Dispensa de Licitação nº DP00012/2026, 

fundamentada no Art. 75, inciso II, da Lei 14.133/21, que objetiva: AQUISIÇÃO DE TÊNIS ESCOLAR 

PARA PREFEITURA MUNICIPAL DE ALCANTIL/PB; ADJUDICO o seu objeto e RATIFICO o 

correspondente procedimento em favor de: UNIVERSO DOS CALCADOS DISTRIBUIDORA LTDA - 

R$ 17.010,00. 

Alcantil - PB, 04 de Maio de 2026 

CICERO JOSÉ FERNANDES DO CARMO – Prefeito 
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ESTADO DA PARAÍBA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ALCANTIL 

GABINETE DO PREFEITO 

 

LEI MUNICIPAL Nº 427 – em 8 de maio de 2026. 

DISPÕE SOBRE A CRIAÇÃO DO ALFABETIZA + EJA - 

PROGRAMA MUNICIPAL DE INCENTIVO FINANCEIRO A 

FORMAÇÃO DA EDUCAÇÃO E ALFABETIZAÇÃO DOS JOVENS E 

ADULTOS – EJA, PARA ERRADICAR O ANALFABETISMO, ATRAVÉS 

DO INCENTIVO FINANCEIRO, POR MEIO DE UMA BOLSA DE 

ESTUDO AUXÍLIO PERMANÊNCIA E CAPACITAÇÃO. 

 

 

O PREFEITO CONSTITUCIONAL DE ALCANTIL – ESTADO DA PARAÍBA, CÍCERO JOSÉ FERNANDES DO 

CARMO, no uso de suas atribuições legais, conferidas pela Constituição Federal e Lei Orgânica do Município, FAZ SABER, que a 

Câmara Municipal de Vereadores APROVOU e EU SANCIONO a seguinte LEI: 

 

CAPÍTULO I 

O CONCEITO E OBJETIVOS 

 

Art.  1º - Fica autorizado o Poder Executivo a instituir o incentivo financeiro, através da Bolsa de Estudo Auxílio 

Permanência e Capacitação, destinada à concessão de auxílio financeiro aos estudantes regularmente matriculados e frequentes na 

modalidade Educação de Jovens e Adultos – EJA, conforme as diretrizes estabelecidas nesta Lei.   

 

Art.  2º - A Bolsa Auxílio Permanência e Capacitação terá os seguintes objetivos: 

I. Fomentar a permanência e frequência dos estudantes na sala de aula; 

II. Reduzir custos de manutenção de vagas ociosas em decorrência da evasão e abandono escolar;  

III. Combater a infrequência, abandono e evasão gerados por baixo rendimento; 

IV. Contribuir para a permanência e sucesso dos estudantes jovens e adultos; 

V. Aumentar o número de matrículas e índice de alfabetização; 

VI. Promover aos estudantes a possibilidade de melhores condições de concorrer as oportunidades do mercado de 

trabalho, através de cursos de capacitação profissional e de empreendedorismo.  

 

CAPÍTULO II  

 DO CONCEITO E OBJETIVOS 

 

Art. 3º - O valor da Bolsa Auxílio Permanência e Capacitação será no importe de R$ 150,00 (cento e cinquenta reais), que 

será pago até o décimo dia útil do mês subsequente. 

Art. 4º - A Bolsa Auxílio Permanência e Capacitação poderá ser reajustada anualmente. 

Art. 5º - A Bolsa Auxílio Permanência e Capacitação somente será concedida aos estudantes que cumpram 

concomitantemente os seguintes requisitos: 
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I. Estar regularmente matriculados no Ensino Fundamental e Médio na modalidade EJA – Educação de Jovens e 

Adultos.  

II. Possuir comprovadamente, frequência mínima mensal de comparecimento a 80% (oitenta por cento) das aulas; 

III. Apresentar participação escolar efetiva. 

 

§ 1º - Compete à Secretaria Municipal de Educação verificar a frequência escolar e eventuais irregularidades, 

principalmente no que pertence ao pagamento da bolsa citada. 

Art. 6º - Os estudantes que comprovarem os requisitos do artigo 4º deverão assinar um Termo de Compromisso, de forma 

pessoal, ou por meio de seus pais ou representantes legais, caso sejam menores não emancipados. 

Art. 7º - A Bolsa Auxílio Permanência e Capacitação será adimplida aos pais ou responsável legal do estudante menor de 

idade; diretamente ao estudante maior de idade; e ao estudante emancipado, por transferência bancária em conta específica, 

devendo ser do Banco do Brasil, mediante assinatura do Termo de Compromisso. 

Art. 8º - A Bolsa Auxílio Permanência e Capacitação será paga por no máximo o período igual à duração do curso do EJA 

– Educação de Jovens e Adultos do Ensino Fundamental e Médio, a partir da comprovação da frequência. 

Art. 9º - Perderá, imediatamente, o direito ao recebimento da bolsa, o estudante que: 

I. A qualquer tempo, deixar de cumprir com os requisitos do art. 4º; 

II. Tiver faltas injustificadas por 10 dias consecutivos; 

III. Encerrarem as suas matrículas; 

IV. Praticar qualquer ato fraudulento, a fim de burlar o sistema de Bola Auxílio de Permanência e Capacitação, sem 

prejuízo das demais sanções cabíveis, como a devolução do valor recebido. 

 

CAPÍTULO III 

DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

 

Art. 10º - A Prefeitura Municipal ouvida a Secretaria Municipal de Educação, poderá expedir regulamento e instruções 

para complementar o disposto nesta Lei, visando à eficácia de seus objetivos. 

Art. 11º - A concessão da Bolsa Auxílio Permanência e Capacitação é individual, eventual, temporária e perdurará 

enquanto o beneficiado atender às condições estabelecidas nesta Lei. 

Art. 12º - A Bolsa Auxílio Permanência e Capacitação não gera vínculo laboral ou de qualquer outra natureza com a 

Administração Pública Municipal, seja direta ou indireta. 

Art. 13º - Fica a critério de o Município estabelecer parceria com Empresa ou Associação Civil de Direito Privado sem fins 

lucrativos e de fins não econômicos, para a contratação na oferta de diversos cursos de capacitação profissional e 

empreendedorismo, bem como para auxiliar no controle das frequências dos estudantes, conforme as necessidades do Município e 

da região do mercado de trabalho. 

Art. 14º - As despesas decorrentes da presente lei correrão a conta das dotações consignadas no orçamento vigente, no qual 

o Poder Executivo fica autorizado a abrir créditos suplementares e/ou especial, para a manutenção do mencionado Programa. 

Art. 15 - Esta Lei entra em vigor a partir da data de sua publicação. 

 

Gabinete do Prefeito de Alcantil – PB, de 08 de maio de 2026. 

 
CÍCERO JOSÉ FERNANDES DO CARMO 

Prefeito Constitucional de Alcantil – PB 
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Dê-se ciência; 

Publica-se; 

Cumpra-se. 

 

 

Gabinete do Prefeito de Alcantil – PB, de 08 de maio de 2026. 

 

 

 
CÍCERO JOSÉ FERNANDES DO CARMO 

Prefeito Constitucional de Alcantil – PB 
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ADMINISTRAÇÃO: CÍCERO JOSE FERNANDES DO CARMO 

 

LEI ORGÂNICA MUNICIPAL, DE 01 DE JANEIRO DE 1997 

  

 

O Semanário Oficial é uma publicação semanal, disponível digitalmente no endereço eletrônico da 

Prefeitura Municipal de Alcantil-PB. 

 

 

ENDEREÇO 
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